
Aula 45 3 Introdução à Reforma Tributária 
(IBS e CBS)
Você já se sentiu navegando em um labirinto quando o assunto é tributação no Brasil? A complexidade do nosso 
sistema atual é um desafio diário para empresas, contadores e, claro, para quem está aprendendo. Impostos sobre 
impostos, diferentes alíquotas para cada estado, uma verdadeira colcha de retalhos que consome tempo e 
recursos preciosos. Mas e se eu dissesse que uma grande mudança está a caminho, prometendo simplificar esse 
cenário?

A Reforma Tributária, com a introdução do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS), representa um divisor de águas. Não é apenas uma alteração legislativa; é uma redefinição da 
forma como entendemos e aplicamos a contabilidade tributária. Para você, estudante universitário buscando 
aprimorar seu currículo ou candidato a concurso público mirando uma vaga concorrida, compreender essa 
transformação não é apenas útil, é essencial para se destacar no mercado e nas provas.

Nesta aula, embarcaremos juntos em uma jornada para desvendar os pilares dessa nova estrutura. Nosso objetivo 
é que, ao final, você seja capaz de identificar os conceitos fundamentais do IVA Dual (IBS e CBS), entender o que 
são o fato gerador, a base de cálculo ampla e o princípio do destino, e analisar as regras de transição e seus 
impactos nas empresas. Prepare-se para construir uma base sólida que o diferenciará no cenário profissional de 
2025 e além.



O Labirinto Atual e a Promessa de 
Simplificação
Imagine que você está tentando montar um quebra-cabeça gigante, mas cada peça tem um formato diferente e 
pertence a um conjunto de regras distinto. Essa é, em essência, a realidade do sistema tributário brasileiro hoje. 
Temos uma miríade de impostos sobre consumo 3 PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS 3 cada um com suas próprias 
alíquotas, bases de cálculo, regimes de apuração e legislações específicas, que variam não só entre esferas 
(federal, estadual, municipal), mas também entre setores e produtos.

Impacto da Complexidade: Empresas dedicam equipes inteiras apenas para garantir a conformidade 
fiscal, gerando custos enormes e inibindo investimentos.

Essa complexidade gera um custo enorme para as empresas, que precisam dedicar equipes inteiras apenas para 
garantir a conformidade fiscal. Além disso, a incerteza jurídica e a dificuldade de interpretação das normas acabam 
inibindo investimentos e prejudicando a competitividade. É um cenário que clama por uma solução, por uma forma 
de simplificar sem perder a arrecadação necessária para o funcionamento do Estado.

É nesse contexto que a Reforma Tributária surge como uma promessa de desatar esse nó. Ela não busca apenas 
mudar nomes de impostos, mas sim redesenhar a lógica por trás da tributação do consumo. Pense nela como um 
GPS que, em vez de te dar várias rotas confusas, oferece um caminho claro e direto para o seu destino. Nosso 
desafio agora é entender como esse novo GPS funciona e quais são as suas principais coordenadas.



O Coração da Mudança: O IVA Dual

O que é IVA?
Imposto sobre Valor Agregado adotado em mais de 
170 países, que incide sobre o valor adicionado em 
cada etapa da cadeia produtiva

Por que "Dual"?
Dois impostos sobre consumo para conciliar a 
autonomia dos entes federativos brasileiros

Para entender a Reforma Tributária, precisamos primeiro compreender seu conceito central: o IVA Dual. Mas o que 
é um IVA? O Imposto sobre Valor Agregado (IVA) é um tributo moderno, adotado em mais de 170 países, que incide 
sobre o valor adicionado em cada etapa da cadeia produtiva. Em vez de tributar o valor total da venda em cada 
fase, ele permite que as empresas se creditem do imposto pago nas etapas anteriores, evitando o efeito cascata 3 
a tributação do imposto sobre imposto.

IBS - Imposto sobre Bens e Serviços

Competência: Estados e Municípios

Substitui: ICMS e ISS

Legislação nacional unificada

CBS - Contribuição sobre Bens e Serviços

Competência: Federal

Substitui: PIS, COFINS e IPI

Alíquota única com poucas exceções

Essa dualidade pode parecer, à primeira vista, uma complicação, mas é uma solução encontrada para respeitar o 
pacto federativo brasileiro. Imagine que você tem dois grandes rios que precisam desaguar no mesmo oceano, 
mas cada um tem sua nascente e seu percurso. O IVA Dual é como construir dois canais eficientes que levam a 
essa mesma foz, garantindo que a água (a arrecadação) chegue ao destino de forma mais fluida e justa, sem 
transbordamentos ou secas inesperadas.



Desvendando o IBS: O Imposto de Estados e 
Municípios
Vamos começar a explorar o primeiro pilar do nosso IVA Dual: o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). Este 
imposto é a grande aposta para simplificar a tributação estadual e municipal sobre o consumo, substituindo o 
complexo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS). A ideia é que, ao invés de ter diferentes legislações e alíquotas para cada um dos 27 estados e 
mais de 5.500 municípios, teremos uma legislação nacional unificada para o IBS.

01

Matéria-Prima
Empresa paga IBS na compra (crédito)

02

Produção
Cobra IBS na venda, deduz crédito anterior

03

Distribuição
Mesmo processo: cobra e deduz

04

Varejo
Repassa apenas o valor adicionado

O IBS será um imposto de valor adicionado, não cumulativo, que incidirá sobre todas as operações com bens 
materiais ou imateriais, incluindo direitos, e com serviços. Isso significa que, desde a produção da matéria-prima 
até a venda final ao consumidor, o imposto será cobrado em cada etapa, mas com a possibilidade de crédito do 
imposto pago nas etapas anteriores. Para as empresas, isso representa uma redução significativa da burocracia e 
da insegurança jurídica.

Pense no IBS como uma grande "conta corrente" nacional para impostos de consumo estaduais e municipais. 
Cada vez que uma empresa compra algo, ela "deposita" um valor de IBS (paga o imposto). Quando ela vende, 
ela "saca" esse valor (cobra o imposto) e repassa apenas a diferença para o governo.



Desvendando a CBS: A Contribuição Federal 
Unificada
Agora, vamos focar no segundo pilar: a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). Este é o componente federal 
do IVA Dual, projetado para substituir o Programa de Integração Social (PIS), a Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS) e, em parte, o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). A CBS também seguirá 
o modelo de valor adicionado, com a mesma lógica de não cumulatividade do IBS, mas sob a alçada da União.

Antes: PIS/COFINS/IPI
Regimes distintos (cumulativo e não cumulativo)

Diferentes bases de cálculo

Múltiplas alíquotas

Complexidade imensa

Depois: CBS
Base de cálculo ampla

Alíquota única

Uniformidade

Previsibilidade

A principal diferença entre a CBS e o PIS/COFINS atual é que a CBS terá uma base de cálculo muito mais ampla e 
uma alíquota única, com poucas exceções. Isso contrasta com o sistema atual, onde PIS e COFINS possuem 
regimes de apuração distintos (cumulativo e não cumulativo), com diferentes bases de cálculo e alíquotas, gerando 
uma complexidade imensa para as empresas. A CBS busca trazer uniformidade e previsibilidade para a tributação 
federal do consumo.

Analogia do Pedágio: A CBS é como um "pedágio" federal único para o trânsito de bens e serviços na 
economia, substituindo vários pedágios diferentes com uma tarifa clara.



O Fato Gerador: A Faísca da Obrigação 
Tributária
Todo imposto nasce de um evento, de uma ação que a lei define como o momento em que a obrigação de pagar o 
tributo surge. Esse evento é o que chamamos de fato gerador. No sistema atual, cada imposto sobre consumo tem 
seu próprio fato gerador, o que adiciona mais uma camada de complexidade. Por exemplo, o ICMS tem como fato 
gerador a circulação de mercadorias, enquanto o ISS tem a prestação de serviços.

Sistema Atual
Cada imposto tem seu próprio fato gerador 
específico, criando múltiplas interpretações e 
classificações

Novo Sistema (IBS e CBS)
Fato gerador unificado: "operação com bens e 
serviços" - abrange produtos, serviços, 
software, consultoria, direitos e importação

Com o IBS e a CBS, a ideia é unificar e simplificar o conceito de fato gerador. A proposta é que o fato gerador seja 
a "operação com bens e serviços", abrangendo tanto a venda de produtos quanto a prestação de serviços, e até 
mesmo a importação. Isso significa que, independentemente do que está sendo transacionado 3 seja um produto 
físico, um software, um serviço de consultoria ou um direito 3, a ocorrência da operação será o gatilho para a 
incidência do imposto.

Pense no fato gerador como o "start" de um cronômetro. No momento em que a operação de venda ou 
prestação de serviço acontece, o cronômetro é acionado, e a contagem para o pagamento do imposto começa.



A Base de Cálculo Ampla: O Alicerce da 
Tributação
Uma vez que o fato gerador ocorre, precisamos saber sobre qual valor o imposto será calculado. Esse valor é a 
base de cálculo. No sistema atual, as bases de cálculo variam enormemente entre os diferentes impostos, com 
exclusões e inclusões específicas que tornam o cálculo uma tarefa árdua. Por exemplo, o IPI incide sobre o valor 
da operação, mas o ICMS pode ter sua base de cálculo ampliada por frete e seguro, e o PIS/COFINS tem diferentes 
bases dependendo do regime.

Sistema Atual

Bases de cálculo variadas

Complexas exclusões e inclusões

Diferentes regras por imposto

Margem para manipulação

Nova Base de Cálculo

Ampla e uniforme

Valor total da operação

Neutralidade do imposto

Transparência e clareza

A Reforma Tributária propõe uma base de cálculo ampla e uniforme para o IBS e a CBS. A intenção é que o 
imposto incida sobre o valor total da operação, sem as complexas exclusões e inclusões que caracterizam o 
sistema atual. Essa amplitude visa garantir a neutralidade do imposto, ou seja, que ele não distorça as decisões 
econômicas das empresas e dos consumidores. Quanto mais ampla e uniforme a base, menor a chance de 
manipulação ou de planejamento tributário agressivo que desvirtua a finalidade do imposto.

Analogia do Terreno: A base de cálculo é como o "terreno" padronizado sobre o qual todos os impostos 
serão construídos, facilitando o planejamento e a execução.



O Princípio do Destino: Onde o Imposto 
Aterrissa
Um dos maiores problemas do ICMS atual é o chamado "princípio da origem". Isso significa que o imposto é 
arrecadado pelo estado onde a mercadoria é produzida ou de onde o serviço é prestado. Isso gera uma guerra 
fiscal entre os estados, que oferecem incentivos para atrair empresas, muitas vezes em detrimento da arrecadação 
de outros estados e da eficiência econômica. O consumidor final, que é quem realmente paga o imposto, não tem 
sua arrecadação direcionada para o local onde ele consome.

1

Princípio da Origem
Imposto arrecadado onde é produzido

o  Guerra fiscal

2

Princípio do Destino
Imposto arrecadado onde é consumido

'  Desenvolvimento equilibrado

A Reforma Tributária propõe a adoção do princípio do destino para o IBS e a CBS. Isso significa que o imposto 
será arrecadado pelo estado ou município onde o bem ou serviço é consumido, e não onde foi produzido. Essa 
mudança é fundamental para acabar com a guerra fiscal e para garantir que a arrecadação fique com o local que 
realmente arca com os custos sociais do consumo, como infraestrutura e serviços públicos.

Pense no princípio do destino como a regra de um jogo de basquete: os pontos são marcados onde a bola entra 
na cesta, não onde o jogador arremessou. Da mesma forma, o imposto será "pontuado" no local onde o 
consumo acontece.



Comparando Mundos: Antes e Depois do 
IVA Dual
Para solidificar nosso entendimento, é crucial visualizar as diferenças entre o sistema tributário de consumo atual e 
o que a Reforma Tributária propõe com o IVA Dual. Não se trata apenas de trocar nomes, mas de uma mudança 
estrutural que impacta desde a forma de calcular o imposto até a distribuição da arrecadação. A complexidade 
atual, com sua multiplicidade de regras e alíquotas, será substituída por um modelo mais coeso e transparente.

Característica Sistema Atual Novo Sistema

Natureza Múltiplos impostos e contribuições IVA Dual (IBS e CBS)

Cumulatividade Cumulativo e Não Cumulativo 
(misto)

Não Cumulativo (crédito financeiro)

Base de Cálculo Variada, com muitas 
exclusões/inclusões

Ampla e uniforme

Princípio Origem (ICMS), Destino (ISS) Destino (para ambos)

Legislação Federal, Estadual, Municipal 
(diversa)

Nacional (IBS e CBS)

Alíquotas Múltiplas, variam por 
estado/município/setor

Única (com poucas exceções)

A transição do sistema atual, fragmentado e cumulativo em muitos aspectos, para o IVA Dual, não cumulativo e 
com base ampla, é um salto em direção à modernidade tributária. Isso significa menos tempo gasto com 
burocracia e mais com o core business para as empresas, e uma maior previsibilidade para o planejamento 
financeiro. Para o profissional de contabilidade, é a chance de se tornar um consultor estratégico, em vez de um 
mero "calculador de impostos".



A Ponte para o Futuro: As Regras de 
Transição
Uma mudança tão profunda como a Reforma Tributária não acontece da noite para o dia. Seria caótico e inviável 
para a economia. Por isso, a PEC 45/2019 prevê regras de transição cuidadosamente planejadas, que funcionarão 
como uma ponte entre o sistema atual e o novo. Esse período de adaptação é crucial para que empresas, governos 
e cidadãos possam se ajustar gradualmente às novas realidades.

1

Fase 1: Testes
IBS e CBS coexistem com impostos 

atuais em alíquotas reduzidas

2

Fase 2: Ajustes
Sistemas são calibrados e empresas se 

familiarizam

3

Fase 3: Extinção Gradual
Impostos antigos são eliminados 

progressivamente

4

Fase 4: Implementação Final
IBS e CBS atingem alíquotas definitivas

A transição será longa e dividida em fases. Haverá um período de testes, onde o IBS e a CBS coexistirão com os 
impostos atuais, com alíquotas reduzidas, para que os sistemas possam ser ajustados e as empresas se 
familiarizem. Em seguida, os impostos antigos serão gradualmente extintos, enquanto as alíquotas do IBS e da CBS 
serão elevadas até atingirem seu patamar final. Esse processo pode levar vários anos, garantindo uma adaptação 
suave.

Analogia da Mudança: As regras de transição são como um processo de "empacotamento" e 
"desempacotamento" gradual do sistema tributário - você não joga tudo fora e compra tudo novo de uma 
vez.



Impactos para as Empresas: A Reengenharia 
Operacional
A Reforma Tributária trará uma verdadeira reengenharia operacional para as empresas. A mudança mais evidente 
será na apuração e recolhimento dos impostos. Com a unificação e a simplificação das bases de cálculo e 
alíquotas, espera-se uma redução drástica na complexidade dos cálculos e na quantidade de declarações e 
obrigações acessórias. Isso pode liberar recursos que hoje são dedicados à conformidade fiscal para outras áreas 
do negócio.

Simplificação dos 
Cálculos
Redução drástica na 
complexidade da apuração 
tributária, liberando 
recursos para outras 
atividades estratégicas

Reformulação de 
Preços
Impacto na formação de 
preços e competitividade 
com a eliminação da 
cumulatividade

Revisão Locacional
Necessidade de recalibrar 
estratégias de localização 
com o fim dos incentivos 
baseados na origem

Além disso, a adoção do princípio do destino e a não cumulatividade plena terão um impacto significativo na 
formação de preços e na competitividade. Empresas que hoje se beneficiam de regimes especiais ou incentivos 
fiscais baseados na origem precisarão recalibrar suas estratégias. Por outro lado, empresas que hoje sofrem com a 
cumulatividade de impostos terão um alívio, tornando seus produtos e serviços potencialmente mais competitivos.

Pense na sua empresa como um carro. Hoje, ele tem vários pedais de freio e acelerador, cada um com uma 
função diferente e sensibilidade distinta, exigindo um motorista muito experiente para não causar acidentes. 
Com a reforma, é como se esses pedais fossem unificados em um sistema mais intuitivo e padronizado.



Impactos para as Empresas: Estratégia e 
Planejamento
Os impactos da Reforma Tributária vão muito além da operação diária, atingindo o cerne do planejamento 
estratégico e financeiro das empresas. A eliminação da guerra fiscal e a uniformização das alíquotas podem 
mudar a lógica de localização de plantas industriais e centros de distribuição. Empresas que hoje se instalam em 
determinados estados por conta de benefícios fiscais precisarão reavaliar suas decisões com base em outros 
fatores, como logística, mão de obra e mercado consumidor.

Localização Estratégica
Revisão dos critérios de 
localização de plantas e 
centros de distribuição, 
focando em logística e 
mercado consumidor

Fluxo de Caixa
Melhoria na gestão de créditos 
e débitos com a não 
cumulatividade plena e crédito 
financeiro

Sistemas de Informação
Necessidade de sistemas 
robustos para 
acompanhamento rigoroso dos 
novos créditos e débitos

A não cumulatividade plena, com o crédito financeiro, também terá um efeito importante no fluxo de caixa. 
Empresas que hoje acumulam créditos de PIS/COFINS ou ICMS, com dificuldade de compensação ou 
ressarcimento, podem ver uma melhoria. No entanto, a gestão desses créditos e débitos no novo sistema exigirá 
um acompanhamento rigoroso e sistemas de informação robustos.

Transformação do Contador: O desafio será aprender a usar os novos instrumentos de navegação e a se 
adaptar às novas rotas, transformando o contador em um verdadeiro "navegador" estratégico.



Digitalização Fiscal e a Reforma: Novas 
Ferramentas
A digitalização fiscal já é uma realidade no Brasil, com a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), o SPED e outras obrigações 
acessórias digitais. A Reforma Tributária não apenas se alinha a essa tendência, mas a intensifica. A simplificação 
das regras e a unificação dos impostos criarão um ambiente propício para a automação completa da apuração e 
recolhimento, reduzindo a necessidade de intervenção manual e minimizando erros.

Sistemas Atuais
NF-e, SPED e obrigações 
acessórias digitais já 
estabelecidas

Adaptação dos ERPs
Sistemas de gestão se 
adaptarão rapidamente às novas 
regras do IBS e CBS

Automação Completa
Automação da apuração e 
recolhimento com mínima 
intervenção manual

A expectativa é que os sistemas de gestão empresarial (ERPs) e as plataformas de contabilidade se adaptem 
rapidamente para incorporar as novas regras do IBS e da CBS. Isso significa que a tecnologia será uma aliada 
ainda mais poderosa para garantir a conformidade e otimizar os processos. A capacidade de integrar dados, 
automatizar cálculos e gerar relatórios precisos será um diferencial competitivo para as empresas e um requisito 
para os profissionais da área.

Pense na digitalização fiscal como a evolução de uma calculadora manual para um software de planilha 
inteligente. Com a reforma, essa "planilha inteligente" se tornará ainda mais poderosa e integrada, exigindo que 
você, como profissional, saiba como extrair o máximo de suas funcionalidades.



Desafios e Oportunidades da Reforma
Apesar da promessa de simplificação, a Reforma Tributária não virá sem seus desafios. O período de transição, 
embora necessário, será complexo. As empresas precisarão gerenciar dois sistemas tributários simultaneamente 
por um tempo, o que exigirá investimento em treinamento, atualização de sistemas e consultoria especializada. 
Além disso, a alíquota única do IVA Dual, que será definida por Lei Complementar, ainda é uma incógnita e pode 
gerar impactos diferentes para cada setor.

¦  Desafios

Período de transição complexo

Gestão de dois sistemas simultâneos

Investimento em treinamento

Atualização de sistemas

Alíquota única ainda indefinida

'  Oportunidades

Redução do "custo Brasil"

Maior atratividade para investimentos

Aumento da produtividade

Reposicionamento profissional

Consultoria estratégica

No entanto, as oportunidades são igualmente significativas. A simplificação pode reduzir o "custo Brasil", tornando 
o país mais atraente para investimentos. A eliminação da cumulatividade e da guerra fiscal pode aumentar a 
produtividade e a competitividade das empresas. Para os profissionais da contabilidade, a reforma representa uma 
chance de ouro para se reposicionar como consultores estratégicos, auxiliando as empresas a navegar por essa 
transição e a otimizar suas operações sob o novo regime.

Mindset de Crescimento: Toda grande mudança gera incertezas, mas também abre portas para quem 
está preparado. Aqueles que investirem em conhecimento agora estarão à frente, prontos para 
transformar desafios em oportunidades.



Consolidação e Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa introdução à Reforma Tributária, um tema que, sem dúvida, moldará o futuro da 
contabilidade tributária no Brasil. Vimos que o cerne da mudança reside no IVA Dual, composto pelo IBS 
(estadual/municipal) e pela CBS (federal), ambos baseados no princípio da não cumulatividade. Exploramos como 
o fato gerador será unificado, a base de cálculo será ampliada e o princípio do destino redistribuirá a 
arrecadação, eliminando a guerra fiscal. Entendemos que as regras de transição serão essenciais para uma 
adaptação gradual e que os impactos para as empresas serão profundos, exigindo reengenharia operacional e 
planejamento estratégico.

Conceitos Fundamentais
IVA Dual, fato gerador unificado, 
base de cálculo ampla, princípio 
do destino

Impactos Operacionais
Reengenharia de processos, 
simplificação de cálculos, 
digitalização fiscal

Oportunidades 
Profissionais
Consultoria estratégica, 
especialização em transição, 
liderança em mudanças

Em Prática: A Reforma Tributária exige que você, como futuro profissional, esteja atento às mudanças 
legislativas e se capacite continuamente. Compreender o IVA Dual é crucial para analisar os custos e 
preços de produtos e serviços. A digitalização fiscal será sua aliada, e a capacidade de interpretar as 
novas regras fará de você um consultor indispensável.

Autoavaliação

Qual dos seguintes impostos NÃO será substituído pelo IBS ou CBS na Reforma Tributária?
a) ICMS
b) PIS
c) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)
d) ISS

1.

O conceito de "IVA Dual" na Reforma Tributária brasileira refere-se a:
a) Um imposto que incide sobre bens e outro sobre serviços.
b) Dois impostos sobre o valor adicionado, um federal (CBS) e outro compartilhado (IBS).
c) A possibilidade de escolher entre dois regimes de tributação para o mesmo imposto.
d) A incidência do imposto tanto na origem quanto no destino da operação.

2.

O "princípio do destino", adotado pela Reforma Tributária para o IBS e CBS, significa que o imposto será 
arrecadado por:
a) O estado ou município onde o bem foi produzido ou o serviço prestado.
b) A União, independentemente do local de produção ou consumo.
c) O estado ou município onde o bem ou serviço é consumido.
d) O estado com a menor alíquota para incentivar a produção.

3.

Durante o período de transição da Reforma Tributária, qual será a principal característica para as empresas?
a) A extinção imediata de todos os impostos atuais.
b) A coexistência do sistema antigo com o novo (IBS e CBS) por um tempo.
c) A aplicação de alíquotas zero para todos os novos impostos.
d) A total isenção de impostos sobre o consumo para todas as empresas.

4.

Explique, em suas palavras, como a não cumulatividade plena do IBS e da CBS pode impactar a competitividade 
das empresas brasileiras.

5.



Gabarito
1 c) Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

(IRPJ)
O IRPJ não será substituído pela reforma, que 
foca apenas nos impostos sobre consumo

2 b) Dois impostos sobre o valor 
adicionado, um federal (CBS) e outro 
compartilhado (IBS)
O IVA Dual mantém a autonomia federativa com 
dois impostos distintos mas harmonizados

3 c) O estado ou município onde o bem 
ou serviço é consumido
O princípio do destino direciona a arrecadação 
para onde ocorre o consumo efetivo

4 b) A coexistência do sistema antigo 
com o novo (IBS e CBS) por um tempo
A transição será gradual para permitir adaptação 
segura de empresas e sistemas

Resposta da Questão 5:

A não cumulatividade plena permite que as empresas se creditem integralmente do imposto pago nas 
etapas anteriores da cadeia produtiva. Isso elimina o "efeito cascata" (imposto sobre imposto), que hoje 
encarece os produtos e serviços. Ao reduzir o custo tributário embutido, os produtos e serviços 
brasileiros podem se tornar mais competitivos tanto no mercado interno quanto no externo, pois o preço 
final ao consumidor ou exportador refletirá apenas o valor adicionado real, sem a distorção da tributação 
em cascata.



Recursos e Próximos Passos

Próxima Aula: Na Aula 46, encerraremos nosso curso explorando as tendências da Contabilidade Tributária, 
incluindo os desafios da inteligência artificial e a evolução da legislação, consolidando sua visão sobre o futuro 
da área.

Recursos Adicionais

Site da Câmara dos 
Deputados (PEC 45/2019)
Para acompanhar o texto original e 
as atualizações legislativas da 
reforma tributária

Artigos Especializados
Portais de contabilidade com 
análises aprofundadas e opiniões de 
especialistas sobre impactos 
setoriais

Literatura Especializada
Livros sobre IVA e Reforma 
Tributária para estudo aprofundado 
dos conceitos e modelos 
internacionais

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Continue sua jornada de aprendizado e prepare-se para ser protagonista na transformação do cenário tributário 
brasileiro. O futuro pertence àqueles que se antecipam às mudanças!


